
Prefeitura Oriunicipal de c:/É,gua !!Joee do c!Notte 
Eat•do do Eapfrlto Santo 

LEI Nº 314/94. 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estad 

do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ saber que a câmara Municipal decretou e Ele 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado nos termos da presente lei, a permitir 

~ que a Comunidade Rural de Santo Agostinho, utilize dos serviços de energia 

elétrica da torre de televisão do Distrito de Santo Agostinho com instalaçÕ1 

e funcionamento de urna torre de telefonia rural. 

Parágrafo Único. A torre de telefonia rural de que trata o caput será utilizada er 

prol da Comunidade Rural de Santo Agostinho. 

Art. 2º. Por contraprestação oferecerá os usuários sob pena de cassação do direito 

permitido a arcar com as taxas de energia elétrica da torre de televisão dE 

Santo Agostinho. 

Art. 3º. Com a publicação da presente lei ficam os membros que representam a comunidi 

de rural, obrigados a assinarem um termo de compromisso com a MunicipalidadE 

no tocante as taxas de energia elétrica e conservação do meio ambiente locaJ 

e das instalações lá existentes. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições contrárias à presente Lei. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do Espirita Sar 

to, aos 26 dias do mês de Dezembro do ano de 1.994. 

JIDVAll ~DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


